
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962 
 

 

Institui o Código Brasileiro de 

Telecomunicações. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
.........................................................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO V 

DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
.........................................................................................................................................................................................  

 

Art. 41. As estações de rádio e de televisão não poderão cobrar, na publicidade 

política, preços superiores aos em vigor, nos 6 (seis) meses anteriores, para a publicidade 

comum.  

 

Art. 42. É o Poder Executivo autorizado a constituir uma entidade autônoma, sob a 

forma de empresa pública, de cujo capital participem exclusivamente pessoas jurídicas de 

direito público interno, bancos e empresas governamentais, com o fim de explorar 

industrialmente serviços de telecomunicações postos, nos termos da presente lei, sob o regime 

de exploração direta da União.  
......................................................................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................................................................... 

 


